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ProcessoW: 1/1512/2008
Auío de1Ji1j5'.?çl'ioN° 1/2008.0IJ51
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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA: FAZENDA I

Contendüsü Adn'linistràtivo Tributáho
Conselho de Recursds Tributários'

I
RESOLUÇÃO N° OS / 2012 ' I
12Q SESSÃO PLENÁRIA dü dia 04 de novembro de 2011
PROCESSO N°: 1/1512/2008 Autü de Infra.;:ào N° l,Y200S.Ü1851
RECORRENTE: Bümpreçü Supennerca.:los dt) Nord,~ste Ltda
RECORRIDO: Estado do Ceará I ;

AUTUANTE: Francisco \Vellygton G. M,?teira I
CONSELHEIRO RELATOR: Alexandre Mendes do~Sousa

I,
EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO' ACESSÓRIÁ - Contribuinte é
acusadü de dd:.,:ar de ree.1.lher o::mseu próprio
CNP.] ü imposto retidüe aljurado, fazendo-o em
inscriçôes de üutrüs estabeledmentüs da
l1:"lesma empi.esa. Auto ~:le Infraçãü julgado

, ,
PARCIAL P~OCEDENTE. Infringência aos
0tl-tl'':l"-J'" 1L' CI...... R 1")0 1 '-,(=,' 1':":> S .:.1.°.=-'-'t-,':> L-lot:. b ~ -, - -., ;:j -, ....,J - , '-.'-., Ll '-, -- ,-'

Decretü n°, 24.569/97, I con1 aplicaçãü da
penalidade prevista no ?trt. 123, inciso VIII,
alínea "d" dEtLei n° 1:J.670 /0(" alkradü pela
Lei n° 13.41~/Ó8. Re.:;urs6 Especial conhecidü e
não providü. De.::isão por inaiüria de votüS.

, I
J

I,R;EL!\TÓRI(j)':Yi '

O "t. ." 1 "fi 1 _: 1 11cüntn ,ulnte aeIn1a le entI ICa(ü eacusa( Cope ü
seguinte relato: ' , !
((Falta elecülTente clpenas elo nt10 .::1..l1np1"Íment~íelas e.\1genCÍas elas
fOl1nalielacles p,'el'istas na legis1clç{ú). O cüntrih1..hnte deÍ\"OIl de re,::c,lher
em seu pn5p11o CNPJ o imposto .l~etidü e clJ:Al7"Cldü,tendo feito por
inscriç05es l-le üUtl"üSestabelecimenfps, cCl1lfünnej'cClnsta em infonnações
com]Jlernentar anexa".

I

Nas Infürrnao;'.:.esCOlnplelnentares (~,autuante a6rescenta o seguinte, erl1
síntese: : f

,
a. Que ü l::stat..::ledmentü fiscalizado:. o=-insctito:ono CGF na '::'ündição

do~cüntribuinte substitutü e1nirelaçãü a~ 0pl::ra.;ões dI::venda de
I ' I
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~rocesso N°: 1/1512/2008

AllfodJlnfraçãoW 1/2008.01351

1 . I I'..J j'.' 1 f .t. .111ercac(lnas por e a tea l.3auaS, u:,stinac 8.8 a ~cüntn-'1.untes aquI
estabelecidos.. _' i .

b. Que aü apre(:lar a docurnentaçaü venfkou qUi:-.)s n::colhllnentüs
haviarn sido efetuados por üutn:,s ,:-stabelecilnentüs da mesma
eIupresa., conforllle tabela delYWnsttativa anexá;

c. 9ue o pres~nte lançamentü n:~ü rCI~lamafalta Ide r,~(;ülhimento do
llnpüsto n:-tldo, Ul11aVI'::Z qUI:-ldent~ficüu o S':'1.1 I:-fetlvopaganlento

1 I . , 1 . I t ..J l' -por outrü esta ],:-.:-clll1entü, rnas .:escUIUpnlYlI:-n_ü UI:- ü Jngaçao
acessória por nàü fazf-lo em seu i)l~,:.prionome'/CGF;

el. Que ao caso aplicou sansão pn:-vista no al~t. 123, inciso VIII,
aliena ((d",da. Lei n° 1:J.':-"';"ü/96,qu.:-determin1 aplkaçáü de multa
ele 200 Ufirces para cada p.::ríodo;'ém que oc.ürl'eu a infraçào.

Adu.3 (fLlI:" '::. autü de infraçáü ap.:'n~s irnputüu
cer.::eando-Ihe direito defesa.

i'

, ,

I'
I'

,< ,

i I

I)

, ,

I, ,
Indka como infringidü ,) artigo 126 do Decreto n° 24.569/97, e
penalidade a prevista nü artigo lJ3, .incisü VIII, Àliena "d", da Lei n°
12.ó70/Ç,ó, alto'ada pela Lei n° 1~:.-1.1S/ü3. I

i

Contribuinte slpresenta impugna.,~'áoai feito fiscal qs.:J64/:J77, argüindo
inicialmente preliminar d.:-extinçãü pl~ocessual , süb fundam,=.ntü que os
créditos do peliüdü (11::' 01/:JüO:J a. 01/:]00:3 es't:u'iam extintos pela
homülogação tácita, nos ten11üSdü art. IS6, incisd V , dü CTN, uma vez
que já decorreu o prEcü previstü n,e::.8 _lO do ~rtigü 150 do mesmo
diploma legal e artigü 819 do [>':-cretc,n° 24.569/97-,

, ' I

Alega que o lançarnento foi n::alizadüem 08/0-::'/-::'008, ou seja, mais de
5 (cinccl) 8.l1üs após os fatos impül~íveis ücorri.:lüs em 01/2002 e
01/2003. '

~UScit:l prelüninar de nulidade. PÇll~_falt~ di:: [indkaçáü preCIsa. da
Infraçao, urna vez que a fiscahzEt.;aü nao dernünstrüu qual fül o
dispüsitivü legal infringido para enqlJadrar a autlhda comü devedüra da

I

Fazenda Estadual. ' I
I
lLpratica de um ilk:ito,

N ." .~ I . I' 1 1 .o rnentü questlüna que ü autU8.1'1tetez retrü:~glr a pena li: EL(e 111alS
• '" f d f 1gravosa para punIr a enlpreSEL,JEl que a. epo,::.a _ü at(, gera( ür a

penalidade vigente era Sl contida' nü art. 1~'3, VIII, "d" da Lei n°
12.6';"'0/96 fI.:"::sLvamulta de -+0 U,firs e a alt\~ra.~àü fdta pela Lei n°
13.418/0:3 fi...-,.::üunlulta de 200 Ufir.~es. ;,
Afirma que a multa de 40 Ufirs (1.::v.:; ser apli.jada uma únka vez por
exercício e nãü por períodü ou düc1Jrnento d.::al!recadação.

() . I 1 . I . tI , I 1 ~ .,_ JU gac ür slngu ar apüs re ,ater os argurnentüs ( elensonos
apresentados' pela il1~pugnante decide dedar~=u' o feito fiscal Parcial
Procedente, elYl decoáência do 1;eenquadrarnL1tü da lYlu1ta. Para os

I
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Processo N°: 1/1512/2008

Allío dJ Infi'<1ç,''ío N° 1/2008.01351
I

, I
rneses de janeiro d,:- ~OO~ a dezembro' de ~003 ap}icou multa de 40
Ufirs, e para üs demais meses, üu seja; janeirü de 2004 8. ol.1tul::n-ode
~ÜÜ';",multa de ~OÜUfÜ-'::'I:-S,reduzindo, ü total da rflulta para 10.160
Ufirces.

• I

, '
Consta as :O.s.:306,Aviso de Recebimentü-AR, envilu:1üpela Célula de
Supürte ao Prücessü Administrativo,~ Tributáriü, idandü dência ao
contribuinte da decisão singular., ,I

J,

J ,
, ,

Contribuinte nãü
singular.

apresentuLl Recursó' Voluntárid ,
I

(;üntra a dec:isào

o Despad'"1O)as fls..31..:]' da Procuradüria Ger;:d
parecer da (;onsultüria.

I
As fls.31:J/313 a cünsultüria emit,:-Pan:-c,~rck n° ~50/~OÜ9, cünhecendo
elü Recursü Oficial, negando-Ih.:- prÜv~ml:-nto,parai confirmar a Parcial
Procedência dü feito fiscal nos terrnos do julgaml:-nt:) singular.

I I
Ido Estadü cünfirn1ELü
I
I

I

I

i t"

Na 18f/ Sessfto ()n:linária da :]a CàmElrà de .JulgaIi1entü do Cünselhü ele
Recursos Tributários, füi 'decididü POl~.Joto de desJmpate do Presidente,
quantü ao) pedido de e.:tinçào argü.ick.,'pela parte [do períüdü de janeiro
ele ~OO:Ja dezembrü de ~ÜO:3,\::111virtude da homülügaçàü tácita nos

. . I

termos do art. 156, indso V dc, CTN.Por ter d,:-(;ol~ridoprazü previstü no
13 4°, dü art. 150 do CTN e 819 dü RICMS, ou s,~a, 05 (cinco) anos do
falü gerador, que prüferiu ü seguinte Vüto: r

I

"Na hipótese em t.]Hestâü, tem-se decido 7WS Tril~~wlClis]Jela aeloçâo ela
7'egn.1contida no parágné"ifo único düc17t . .173 do CTN, ,Jnele a decaelê7K.:ia
tem, iniciü (~partir do clJ7'Lhecimento clôs !atüs peleI clUtüric1ade ft.-lzendâ7"i.a
que del'erél 7lütijicar L1 contribuinte ;:.:if:ntifk.:andüIdo ilícito tributá.rio. No
caso, a fonnalizaçàü se cleu atrcwés dq auto ele infraçào.

Af :1.:1 1 . - ; 1 1 ,/1:1' . 1 - - - .,astou ü peLlLü ce e.:tlnçaü prü(:essl..la co)pene:,:ü Le JEtn.:-lroo:e ~UU:... a
dezembro de 2003 cüm base n(:.art. 173, dü CTN.

I

I
Insa.tisfeitü com a decisãü exarada pela :Ja Câl11ara de .Julga.mento do
CONAT, a empresa apresenta R,:,('urso Especial '.::ombase 11üart. 4S ela
Lei n° 1~.73~/97, entendü que; e.:.:ist.:;divélJgênda de deds.:.es 110
CONAT. I
Apresenta (,Comü paradigmas as. Resoluçôe's N° :JE.5/09 elü dia
12/11/2003, referente ao Prüeessü lj:3810/20b7, de AI n° 2007.03066-
3; Resüluçàü N° 1:31/07, da ~a Câmara .~le .Julgarl1entCo, do:. dia
2~/OI/~üü7, Prc"~I:'ssü 1/374/jOÜ6, AI d~ n° ~00!:•.:JlS6S; e a
Resoluçãü N° 467 /~Ü08, Prüeessü.l j::.7~7 /~005, de AI n° ~üüS.l~7ü:3
dü dia 0';'/ 10/~008, também da ja Câmara deIJulgaml~nto.
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As fls. 451/457
Adrnissibilidack da
deferir ü pedido.

IProcessoN°: 1/1512/2008
Aufo d~ Inpaç{íoN° 1/2008.01351

I
I

repousa despachei 1(ll/:JO 1H do Exame de
Presidente do CONAT, onde a rnesma decide 1)01'

'. I

,,11'

.' t ~'" I

r
I

I i
!
i'
I'
I I

, ;

I.

f'

"

I I
Contribuinte devidamente qualificado nüs autos é !acusado pelo Fisco
Estadual de apurar e rder ü impüstü devidü pür Su~,stituiçáo Tributaria
e recolhe-lü e111untra inscri.;àü de estabekcimento da mesma empresa.

I !
Nas Infonnaçôes Complementares (. agente fisca~ esc1Etrece que não
hüuve falta de pagarnento dü ICMS S~lbstituição Tributária, apenas o
pagalllentü dü imposte. füra detuadc~, 'pür üutl-ü f ,=.stabeledmentü da
n1esma empresa. I

I

Insatisfeitü ü cüntribuinte int.:-rpô.:-Rf.;cursü Espedal cüntra ti. decisão
prülatada pela :Ja Câm.:tra de. Conselhq de Recurso~ Tributáriüs, exarada
através d~ !XesüluçE~' N° :3:35/:JO 10" Clljü teül~/est.;~ria cüntl'.arianclo
uutras deosües dü CuNAT, ünde segL.p1düela tenqm SIdo prüfendas enl
situaçôes sc:-111dhantes,aü que dta Cül11Üparadigl~nas as R,:-süluçôes de
N°(s) ~55/~009, 558/:J003, 131/:JóU;- e -1.6:"/~008 todas da :Ja
Câmara. I , I

I
A tese da empresa é de que ü períüd~:.de (11/ :JOü~ a (11/ :JO(l:3 estElriam
extintos pela hünlülogaçio tácita, nos~termos do ;~rt. 156, inciso V , do
CTN, uma vez que já decorreu ü prázc. decadencial previsto n() ~ 4° do
artigü 150, dü mesmo diplon1a l\~'gal e artigd, 819 dü Decreto n°
24.569/97. I

I
A Assessüria da Presidente:: analisan~:lo a R,esohlç1c:,,=.scolacionadas como
paradigmas, verificou OCOITênda de, de,:-isào divergente sümenV:" nas
Resüluções de N°(s) l:~:1/2üü7 e 467 /2008, dt qual [,:.ram julgadas
Extintas porque o Fiscü dei::'.:üude revisar Co lano;Jtmento dentrü do prazo
decadencial de 5 (cinco) anüs, .::ontàdos a partii- da ü(,olTênda do fato
geradür, com fundamento nü art. 150. ,

I
Pois 1:::,,=m,verificada a ocolTéncÍa de decisôes divergentes por parte da ~a

Câmara de ,Julgamento dü Consdhü de Rbcursc,s Tributários do
C()NAT, relativamente' à Extinçáü processual l{,r decadéncia cüm base
no art. 150 do CTN, façü as seguintes cünsidera~;e5es.

: I
I

Inicialmente (:ünvé111 ressEJtar que ti. infraçâü indicada na peça
vestibular dü processo elT1questãü re[,:-re-sl~ a descull1prÍlT1ento de
obrigação acessona e não übrigação princ}pal, ou seja, f.;Jta do
pagamento) do tributo. Por sua vez, a obrig.:tçãü acess.:.ria cünsiste e111
deven:-s administrativos cuja inob,servànda gei-a imposição de multa. O
1 . 1 t. - . " I -C escl.Unpnrl1entü (a o ",ngaçao .;~cessona acarreta sua conversa0 e111

t. - .. 1 . " I 1 1 A 1(I "'ngaçaü prl11(~lpa, no que cüncerne ao pagalnento ca 111Uta. lT1Uta.,
ll1esrllO quando cüllvertida erl1,.'';c,brigaçãü /principal, na püde ser

j I, "

I 'I.
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IProcesso N°: 1/1512/2008

Auio de Inji'í1çJé1 N° 1/2008.01351
I

f 1. 1 't A' 1 1 ,'. I - " •con une l( a Cün1tn JLltO._ ln( a que arl1Jas sejam prestaçoes pecunlanas. " ~
compulsórias, a multa cünsiste em sanção de atü ilícito. N.:-ss.:-sentido
a tese defendida pelo cont1'ibuinte, n::L=J.tivaa regra ~lüart. ISO, 9 _1-0 d,}
CTN, sümente se aplica quandü houver descurnpriil1ento da obrigação
principal nü todo ou erl1parte. Ra::ão l}ela qual afEtktoa regra prüpüsta
pela parte. I

, I
.Já a regra contida no parágrafo únicÇJ do art. 1:73 do CTN, cmde a
decadência tem 1111(;1üa partir do conhee;Írl1ehto dos fatüs pela
autoridade fazendária, que deverá nüdficar ü cont1:ibuinte, cientificando
do ilícito tributário. No presente ca80, a fonnali~aç:~tojnotificação 8e deu
através dü auto de infração. , I

, I
Observando a regra do parágrafo único do art. 17:3 dü CTN, verifica-se

1 fi .. . , . - l' I .t -' . .que o pra::o (e lnlt1vü para a constltl.uç:ao c1"I:-(!totn -,utano extIngUI-se
após cinco anos, contados a partir da notificaçÊd dü sujeito passivo de
qualquer medida preparatória indispensável d.o lançamento, senão
V-j'''ln-~' Ie a U:S. I

I
Art. 173. O Jireil,J 3e .:t FLr:enJ.:t PúblicLI •.Yl/1sti/uil' Ll cl'éJi/o
tl'ibutJrir) extinglte-sJ .1p{.S 5 (.:inL:r))1,:tJWS,L:r)t1t.:tLkIS:, I

I

" IPLlrJgr:tj.J Unic,J. O, Jirei/,) LI Ljue se r42i'o;~este .:trligc. e:rlingu2-
..J ,r, . . t' -J ,,' .] 1" 'l ,.se dejJllltlK71IleJ7e C'Clfnc'.leC1!i'SLl.-1(1 pr.:t::,c'L/C' Cr2LllC' {n 'utarlrJ

pela nDtijlc.7Ç.lc', ':/Ll sllj",ih1 p.AsivCl, .:12 Ljual,ple;" meJiJ'l
pl"t.~paratál'it7 indisP?ns/lvel tW l"m,;1JilentLl".

I

Assim, para ü presente lançameúto deve-se ,~,bservar a regra do art.
173, parágrafo único' do CTN, e ,os fatüs dC?~fp~ríüdüs assina~ados :10
Auto de Infraçàü (:üntar-se-áo da data da ClenCla do autü de lnfraçao,
12.08.2008. f

N -'t l' : - 1 1 I . 1 -fi '() rnen .ü a parte requer a ap lcaçaü ce rl1Uta n1alS )eneK:a nos tern10S
do art. 11~ do CTN, nü tocante :i 'interpro:-taçáo do art. 1:]3, VIII,"d", da
Lei n° lJ.670j96, 8(}b argumente. de i:lue a danção é únicEl e náü deve
ser aplicada pür períüdos de apu,i-ação (mensil).

~
, I

Vejamos a l~apitulaçáo legal aplicável à infraç'ão:, ,
I

Art. 1~3.,As infr.:tçJes .:t'legisILl,;.:7CI.le, ICMS slIjefiLtlll .1L1

inji'Lllclj' ,'As s~g/!in{es IpenLtliJ.:tJes, S2m prejub:, 3D
pag.1J1lentc, Lle, JJJJp.)stc',qULm.:k,fCI}'Ll ••1.1SL1:

I I
, I

VIII - o litroS faltas:

O ':Irt. JO, incis,) XIIL :l.:tLei n° 13.418, L/e 310/1~/~003,
altert)u ..7 Ltlfne':l ".:1",1 dc' in.:!scl VIII .le, Llrl. 1~3, JlOS
seguintes termas: I
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I
jhocesso w: 1/1512/2008

Auío de Infração N° 1/2008. 01351
!

d) ,:tsfalt:ts d€'::Cll'r21lIesapelh7s .:1.::, IlJ,:o-cUl1lpri1ll2ntIJde
f'::I1'lll:tli:l.:tdespr",v{st.1S /lcJ legisl.7!;.1,..1,p.71'a .JS quais n50
haja p211alid,:de espeeific.:ts: mlllta equivalente (f ]00

I
(Juzellt,:ts) Ujirces,'

Redaçt.''io original:
. I

d) as fttlt.:ts 3e,:ql'teníeS' :tpenasl30 n.;Ít~,-ell171p,.il1lelltode
j:.ii"iJl:tli.-!:tJespr.}vist':ls n.1 /.;gisla's~.k" p:tra ':fS quais n.1o
h.1}a penalid:tde espe •.~ific:fS: hlltlt.7 e<]l!ivalent2 a 40
(quarenta) UFIR. I

Cün1ü püd,~rrlüs observar a Lei n° 1~.670/96, c:-msua redac;áü original
fü:ava ll1ulta pdo cümetimento de faltas apenas l)élÜnàü-cumprirnentü
de f,:,rmalidades náü previstas na. legislEtçáo, lúulta (k~ 40 UFIR até
dezernbrü de ~OO;3. Sümente a partir de ~üü4, düm a c~di,;áüda Lei n°
1,..,41°/1-)'" - 1--"'llt-[,-1'n- -J'-I'- -1- 1--1'- rJI-'I-' TTfiI.~_ls':'. . ,;) _.;:.,ct n... :::t U la LI ::tI. a _Ia,Ct ~ _ _ _ '.,e,'

Portantü, assiste ra::8.ü a n~cürrenll~:E~aplicac;ào !:le multa mais benéfica
para o períodü de jan,~irü de ~oo~a de:;r;;mbn:!de ~003, no casü, 40
U~IR pür períüdo. Quanto as dern8LÍsmeses, a/multa aplicada será de
2UO Ufirces.' ,

I
, i

Quantü aü entendimentü do (;üntrilJuinte'::que ü ;perkll:lüseria o exercício,
ou o ano, esdareçü que ü p,~ríoc~k,refen~-se ,aü rnês de apuraçáü dI]
irnpostü, (,()1110apuraçãü do Ílnpc.stü é rnensal o período indicado pelo
legislador rdere-se ao 111ês. !

~. I
DEMONSTRATIVO DO CREDITO.TRIBUTARIO

I,
PERÍODO
Janeiro ~OO~
Dezetnbro de 200:3
.Janeiro de ~üü4
outubro de 2007
Total

Ufirces
a ~4 (meses) X 40

a 46 (mesF:s) x ~üü

"

TOTAL
9r:,O Ufirces

9.:JOü Ufirces

10.160 Ufirces

Ante aü exposto), V()TO pdü (;ünheo:;Íméntü dü Recurso Especial,
interposto) e admitidü pela Presidência do)C,oNAT, nego-Ih,:- prüvimento
para cünfirmar a PARCIALPROCEDENCIA e::-.:aradapela :.Ja Càmara e
nos termos da presente Resolução. i

I

É C01110voto.
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Processo N°: 1/1512/2008

Auto dJ Infraçí10 N° 1/2008, 01351
I

1'<"'1. .

//........ .-,
~:>.._/ .v'" -? . P -

,-'..-'\/-"-'-*- '"t:->" - ti".- ~ I
\/ánessa Albuqúerque ?'ãlente

I
I,

Cfcero ~

I
Página7/

I

IVistos, dis.::;utidos e r::.:'.:amina.::h)süS,lxl:-sl:-ntes a1..ltüs, em que é
I .

recorrente BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA e
I

recüITidü ESTADO DO CEARÁ, resülve:' I
, I

O Conselho Pleno, após cünheo::er 4ü Recurso Especial interposto,
aelllli_t~elüpela Presidénda com ba~\: ~~lOart. 7°, 11/ e art: o~ 7 da Lei n°
12.7:':::J, de :J4 de setelYlbro de 1'::".;'10, n:-solve, por lYlaIüna de vüt()S,
negar-lhe yrovimentü 1:- cünfi~~mar a /decisão PARCIAL
CONDENATORIA e.:arada pela ~a Càmara, nos, b:-rmos elü Vüto do
Cünselhdrü Relatür. Vencidü o Cünse1heiro Samud Aragãü Silva, que se
manifestou pela tese recursal de ,extin.;áü prc:cessua1. Ausentes à
Sessã.o, justificadamente, o Conselhdto Peelr.::,Ele{ltériü ele Albuquerque

. "I 1 - C ' 11' C'I 1 I. - AI . 1 A. - .e nü l: e.:::OlTerc a votaçao, ü onse "JI:.11"ü\~ejastlao lneK a _ rauJo.
, I

En1büra regularmente ,:::ürnunÍt::adü da data I dü julgan1ento, não
corl1pareceu à sessão para profe'rir sustenta,;ão üral do recurso
interpüstü, ü representante legal da reCülTI::nte. !
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- , ISALA DAS SESSOES DO PLENO DO CONSELHO DE RECURSOS
• 1 ,')..\ l' , , d -TRIBUTARIOS, em Forta e:::a, aos __~.,'_~_.::e ~~AJO~'l'_o'_ o--' '- e ~. fJ 1:J.
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(l) Antônia TOI"l]uato de-EJ1iveirafr ~L

IJ PRESIDENTE DO CONSiELHODE REfURSOS TR::UTÁRIOS

ViJ. (90:,o
José il 7e ~~, de Souza
2° Vice residente
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€ONSELHEIROS:

J
nê ine M

I

Dulcimeire Pereira Gomes
1a Vice-Presidente
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AntôniCl GilsCln AragãL' de CarvalhL'
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